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MUNICÍPIO de santa cruz do sul

DECRETO N° 8.967, DE 17 DE ABRIL DE 2013.

Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelas Leis Municipais n° 6.684, de 26 de dezembro de 2012 e obedecendo as normas constantes da
Lei Federal n° 4.320, de 17 de Março de 1964,

DECRETA:

Art. Io Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 888.900,00 (oitocentos e oitenta e
oito mil e novecentos reais) para reforço da dotação orçamentária:

ÓRGÃO 2

07

26.782.0052.2039

3.3.90.39.00.00.00.00.0001

11

10.302.0027.2093

10.302.0027.2094

10.302.0027.2095

3.1.90.16.00.00.00.00.0040

10.302.0027.2110

3.1.90.16.00.00.00.00.4170

10.302.0027.2093

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

VIAÇÃO

CONSERVAÇÃO, MELHORIAS,
ABERTURA E AMPL. DE ESTRADAS

MUNICIPAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ R$ 200.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

CAPS - CAPSIA - CAPS AD

SAMU- SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- R$ 40.000,00
PESSOAL CIVIL

SA1VAR - SAMU (SERV. DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA)
ESTADO

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-
PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR
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município de santa cruz do sul

CONTRATAÇÃO POR TEMPO
3.1.90.04.00.00.00.00.0040 DETERMINADO

3.1.90.13.00.00.00.00.0040 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.94.00.00.00.00.0040 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

10.302.0027.2094 CAPS - CAPSIA- CAPS AD

CONTRATAÇÃO POR TEMPO
3.1.90.04.00.00.00.00.0040 DETERMINADO

3.1.90.94.00.00.00.00.0040 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

12

08.244.0015.2158

SECRETARIA MUNICIPAL DE

INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO

GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA

FAMÍLIA COM RECURSOS DO IGD-
INDIC.

EQUIPAMENTOS E MATERIAL
4.4.90.52.00.00.00.001329 PERMANENTE

R$ 390.000,00

R$ 78.000,00

R$ 32.000,00

R$ 97.600,00

11.300,00

R$ 30.000,00

Art. 2o Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo Io, a redução das dotações
orçamentárias:

ORGAO 2

07

26.782.0037.1019

11

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

INSTALAÇÕES

EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO

4.4.90.51.00.00.00.00.0001 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.302.0027.2095

3.1.90.92.00.00.00.00.0040 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DEURGÊNCIA

www.santacruz.rs.gov.br

R$ 200.000,00

R$ 2.000,00
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10.302.0027.2110.

10.302.0027.2093

SA1VAR - SAMU (SERV. DE
ATENDIMENTO MÓVEL DEURGÊNCIA)
ESTADO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

3.1.90.11.00.00.00.00.4170 PESSOAL CIVIL

10.301.0026.2092 ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.92.00.00.00.00.0040 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.90.92.00.00.00.00.0040 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

CONTRATAÇÃO PORTEMPO
3.1.90.04.00.00.00.00.0040 DETERMINADO

MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

AMBULATORIAL E HOSPITALAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

3.1.90.11.00.00.00.00.0040 PESSOAL CIVIL

3.1.90.92.00.00.00.00.0040 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.39.00.00.00.00.0040 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
3.3.90.92.00.00.00.00.0040 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE

INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO

GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA
FAMÍLIA COM RECURSOS DO IGD-
INDIC.

CONTRATAÇÃO POR TEMPO
3.1.90.04.00.00.00.00.1329 DETERMINADO

3.3.90.30.00.00.00.001329 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00.00.00.00.1329 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PF

08.244.0015.2158

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do SvíL 17 de abril dê 2013.

TEL^JOSE KIRST
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, publique-se e cumpra-se

R$ 10.000,00

R$ 6.300,00

R$ 2.000,00

R$38.000,00

R$ 390.000,00

R$ 5.000,00
R$202.100,00

R$ 3.500,00

R$ 5.000,00

R$ 20.000,00
R$ 5.000,00

EDEMILSON CUNHA SEVERO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ECOMUNICAÇÃO SOCIAL
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